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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

A Rodada Uruguai do GATT 
tornou-se um marco referencial signifi
cativo para a agricultura. Ela marca o 
início de um novo período onde os paí
ses buscam desenvolver esforços no sen
tido de caminhar, cada vez mais, na dire-
ção de um processo de liberalização do 
comércio agrícola internacional. 

Antes da Rodada, muito pouco, 
ou praticamente nada, se fez neste sen
tido, pois, até então, o setor agrícola não 
havia sido objeto de negociações comer
ciais. Com a implementação do Acordo 
Agrícola, um dos principais resultados 
da Rodada, foi possível começar a des
montar todo um aparato que vinha pro
tegendo a agricultura em diferentes pa
íses. 

As negociações da Rodada lan
çaram as bases para o começo do 
equacionamento dos problemas que di
ficultavam e, em alguns casos, até mes
mo obstruíam, o comércio agrícola in
ternacional. Em decorrência, problemas 
básicos e essenciais ao livre funciona
mento do comércio já estão sendo ata
cados, como, por exemplo, a proibição 
do uso de medidas não tarifárias como 
forma de proteção na fronteira, a con
solidação de tarifas (principalmente por 
parte dos países em desenvolvimento), 
um maior disciplinamento no uso das 
medidas sanitárias para a proteção dos 
produtos nacionais, a redução nos níveis 
tarifários praticados pelos países, o es
tabelecimento de regras claras para a 
solução das disputas comerciais, dentre 

outros. 
Porém, não se pode desconhecer 

que ainda há muito por fazer. O próprio 
Acordo Agrícola traz em seu bojo uma 
perspectiva de continuidade do proces
so da liberalização comercial. O Artigo 
20 do Acordo, ao reconhecer que o ob-
jetivo de redução das medidas de prote
ção à agricultura é um processo contí
nuo, prevê que os países signatários se 
comprometam a retomar as negociações 
antes do término do período de 
implementação do mesmo. Assim, apro-
xima-se o instante de uma nova rodada 
de negociações na área agrícola. 

Cabe observar, todavia, que o 
contexto em que esta nova rodada ocor
rerá será significativamente diferente de 
quando se iniciou a Rodada Uruguai. 
Naquela ocasião, pode-se dizer que tudo 
estava por ser feito, ao passo que, ago
ra, pelo menos para grande parcela dos 
temas, parte-se de uma base já definida. 

Com isso, a perspectiva de con
tinuidade do processo de liberalização 
comercial não deve se ater apenas aos 
aspectos já discutidos durante a negoci
ações da Rodada Uruguai. Pois, uma vez 
já tendo sido superadas algumas etapas, 
não só se abre espaço para a discussão 
de novos temas, como torna essa dis
cussão necessária e importante para a 
continuidade do próprio processo. 

Nesta linha de raciocínio, vale 
citar o próprio Acordo Agrícola, que, no 
Artigo 20, alínea "c", prevê que os paí
ses membros, ao retomarem as negoci
ações, deverão levar em conta aspectos 

referentes aos "non-trade concerns". 
Com o mesmo tipo de preocupação, 
pode-se citar o "Comunicado da Reu
nião Ministerial sobre Agricultura" da 
OCDE, ocorrida em março de 1998, que 
embora reconheça que já se progrediu 
na reforma da política agrícola, admite 
que muito ainda resta por fazer e novos 
desafios se colocam. Para tanto, estabe
lecem como objetivos para o setor agrí
cola, dentre outros: 

• ser eficiente, sustentável, viá
vel e inovativo; 

• prover aos consumidores uma 
oferta de alimentos em condi
ções adequadas e, em especi
al, no que diz respeito às preo
cupações com qualidade e se
gurança dos alimentos; 

• contribuir para uma utilização 
racional dos recursos naturais 
e do meio ambiente; 

• contribuir para o desenvolvi
mento socio-econômico das 
áreas rurais; 

• contribuir para a segurança ali
mentar. 

Resumindo, está-se diante de um 
quadro que, por um lado, apresenta as
suntos que já possuem uma base 
consensual formada e, por outro, vis
lumbra a possibilidade de inclusão de 
novos temas que surgem à medida que 
os primeiros vão sendo equacionados. 

O objetivo do presente texto é 
procurar realizar um primeiro 
mapeamento de assuntos que sejam pos
síveis candidatos a comporem a agenda 
das próximas negociações agrícolas. 
Começa-se por abordar tópicos que já 
estão previstos no próprio Acordo Agrí
cola e/ou que sejam resultantes do pro
cesso de implementação do Acordo. 
Posteriormente, busca-se lançar alguma 
luz sobre o que poderão vir a ser novos 
temas na mesa de negociações. Quanto 
a estes, diferentemente dos primeiros, 
são pontos que ainda se encontram 
difusos, merecendo uma maior discus
são para se estabelecer como eles serão 
abordados e negociados nesta próxima 
rodada. 

(1) Assessor da Secretaria de Política Agrícola do Ministério da Agricultura e do Abastecimento. 
(2) Assessor da Secretaria de Política Agrícola do Ministério da Agricultura e do Abastecimento. v? 

Revista Política Agrícola • Ano VII -N*04-Out- Nov - Dez 1998 19 



2. O APROFUNDAMENTO DO 
ACORDO AGRÍCOLA 

Trata-se de temas que foram 
identificados durante a Rodada Uruguai 
e já tendo sido objeto de uma primeira 
negociação. Em outras palavras, já exis
te uma metodologia a respeito e, por
tanto, o encaminhamento do assunto 
pode se dar a partir de uma base que é 
conhecida. Nesse sentido, e para facili
tar o raciocínio, adota-se a estrutura de
finida para o Acordo Agrícola, qual seja: 
acesso a mercados, apoio interno e sub
sídios à exportação. 

Acesso a mercados 

Em termos de acesso a merca
dos, em que pese ter ocorrido o proces
so de tarificação e a consolidação das 
tarifas com uma redução média de 36%, 
além da implementação do princípio do 
acesso mínimo/acesso corrente, alguns 
pontos ainda precisam de um maior 
aprofundamento para se continuar as
segurando o processo da abertura co
mercial. 

O critério adotado na Rodada 
Uruguai, de se reduzir, na média, em 
36% as tarifas praticadas, assegurando 
um mínimo de 15% por linha tarifária, 
não foi suficiente para assegurar uma 
redução de forma mais harmoniosa nos 
itens tarifários, persistindo, ainda, pro
blemas referentes aos picos tarifários. 
Em uma próxima rodada de negocia
ções, deve-se atentar para se atacar es
ses picos tarifários, e uma boa forma 
para tanto seria utilizar-se a "fórmula 
suíça(3) para o cálculo da reduções 
tarifárias a serem feitas. 

Não se pode esquecer também, 
do problema da escalada tarifária*41, que 
tem por objetivo proteger o produto de 
maior valor agregado. Dessa forma, nas 
próximas negociações, deve-se atentar 
para que a fixação das tarifas seja feita 
de modo a se evitar que a diferença 
tarifária entre produtos pouco proces

sados e de maior processamento seja 
muito elevada, propiciando uma prote-
ção a este último. 

Não obstante o processo da 
"tarificação" ter tido o mérito de elimi
nar as medidas não-tarifárias, gerou al
guns subprodutos como as quotas 
tarifárias e as questões do acesso míni
mo/acesso corrente além da chamada 
"água nas tarifas . Embora os itens 
mencionados tenham sido introduzidos 
para viabilizar a abertura de mercados 
até então fechados ao comércio inter
nacional, avançar na avaliação e discus
são desses tópicos é essencial para se 
assegurar a continuidade do processo de 
abertura comercial e evitar que os mes
mos possam se transformar em amarras 
para esse processo. Vale lembrar que o 
tema já vem sendo discutido nas reuni
ões do Comité de Agricultura da OMC. 

Na mesma linha enquadram-se 
as "salvaguardas especiais". Esse me
canismo foi criado para dar uma certa 
proteção aos países que, por decorrên
cia do Acordo Agrícola, viram-se for
çados a abrir seus mercados outrora fe
chados ao comércio internacional. Ele 
permite aos países que optaram pela 
tarificação lançarem mão de uma mar
gem de proteção para seu mercado do
méstico quando ocorrer um aumento 
expressivo da quantidade importada ou 
queda acentuada dos preços no merca
do interno. A exemplo do mencionado 
no parágrafo anterior, avançar na avali
ação e discussão deste tópico é essenci
al para se assegurar a continuidade do 
processo da abertura comercial. 

Medidas de apoio interno 

No que diz respeito às medidas 
de apoio interno, duas vertentes se co
locam: as medidas isentas de compro
missos de redução (caixa-verde) e as 
medidas sujeitas aos compromissos de 
redução (AMS). Quanto à "caixa-ver-
de", por se tratar de medidas ditas neu
tras em termos de efeitos sobre o mer

cado e de não serem passíveis de 
acionamento, seria interessante uma re
visão dos atuais critérios de 
enquadramento tendo em vista a neces
sidade de um maior rigor para se admi
tir medidas desta natureza. Nesse senti
do, ressalte-se que esta questão de uma 
definição mais rigorosa da "caixa-ver-
de" vai estar relacionada com os novos 
temas que serão colocados na próxima 
agenda de discussão sobre agricultura. 

Quanto às medidas enquadradas 
no AMS, um ponto relevante que deve 
ser buscado nas negociações é o de tra
zer o nível dos apoios internos (AMS) 
concedidos ao' limite previsto na cláu
sula "de minimis", ou seja, de 5% para 
os países desenvolvidos e de 10% para 
os países em desenvolvimento. Isso por
que, na Rodada Uruguai, os compromis
sos foram baseados numa redução line
ar de 24% sobre os apoios declarados 
no período base (triénio 1986/1988), fa
zendo com que perdurasse, mesmo após 
esta redução estipulada pelo Acordo, 
elevados e diferenciados níveis de AMS 
entre diferentes países. 

Tal critério, embora estivesse de 
acordo com o espírito da Rodada, de 
enquadrar o setor agrícola dentro de re
gras da OMC, ainda que sem alterar sig
nificativamente o status quo, não deve 
ser prevalecente nas novas negociações. 
Assim, antes de se discutir mudanças 
nos percentuais estipulados na cláusula 
"de minimis", deve-se buscar um 
nivelamento de todos os países mem
bros a este percentual. Deve-se aplicar, 
no caso do apoio interno, o mesmo prin
cípio sugerido para acesso a mercado, o 
de reduções maiores para os países que 
mantêm níveis de apoio maiores. 

Para concluir o tema relativo ao 
apoio interno deve-se mencionar as po
líticas incluídas na "caixa azul". Na cate
goria enquadram-se as políticas relati
vas a pagamentos diretos que compen
sam reduções de preços de sustentação, 
associadas a controle de área. Esses 
apoios não são enquadrados na "caixa 

(3) Fórmula proposta pela Suíça, durante a Rodada Tóquio, para se proceder a cortes de tarifas. O objetivo é reduzir mais as tarifas mais altas relativamente às 
tarifas mais baixas. 

(4) Prática adotada de se aplicar tarifas diferenciadas de acordo com os diferentes estágios de processamento de um produto, de modo que, quanto maior o grau 
de processamento, maior a tarifa aplicada. 

(5) Embora tivesse sido estabelecida uma metodologia para o cálculo do equivalente tarifário das medidas não tarifárias (diferença entre os preços internos e 
externos que refletiriam essas medidas), o chamado "processo de tarificação", no seu cálculo muitos países adotaram critérios que reduziam os preços 
internos e/ou aumentavam os preços externos, elevando significativamente a tarifa equivalente resultante. A este procedimento convencionou-se chamar de 
"água na tarifa". 
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verde" e, na medida em que existe o 
controle de área para se beneficiar, tam
bém não seriam incluídos no cálculo do 
AMS, ou seja, não seriam objeto de 
compromissos de redução. A questão é 
que tratamento dar a este conjunto de 
políticas numa próxima negociação. 
Parece-nos que a mesma teve um papel 
relevante nas negociações finais da Ro
dada Uruguai, constituindo elemento 
importante para viabilizar a sua conclu
são. Em seu benefício existe o argumen
to de que esse tipo de política favorece 
a transição entre políticas mais 
distorcentes, tais como de sustentação 
de preços, para políticas que interfiram 
menos no mercado. Uma vez aceito esse 
argumento, ao invés de sua pura e sim
ples eliminação, deveria ser previsto um 
prazo para sua utilização com posterior 
eliminação, favorecendo e estimulando 
outros países a fazerem esta transição 
no futuro. 

Subsídio às exportações 

Se estabelecer disciplinas para o 
acesso a mercados é importante para 
evitar a constituição de barreiras que 
obstruam o fluxo internacional de pro
dutos agropecuários, o mesmo pode-se 
dizer em relação aos subsídios à expor
tação. Esse tipo de prática pode provo
car distorções no mercado internacio
nal, alterando os sinais do mesmo, de 
modo que os agentes económicos não 
mais se pautariam por princípios de efi
ciência e qualidade e sim passariam a 
responder, de forma distorcida, aos es
tímulos dos subsídios praticados pelos 
países. As consequências de tais práti
cas são por demais danosas, evidente
mente, pois, neste contexto, as vendas 
no mercado internacional tornam-se 
mais uma função da capacidade de sub
sidiar dos países do que da capacidade 
de eficiência e produtividade dos mes
mos. 

Assim, em que pese o Acordo 
Agrícola já ter lançado alguma luz so
bre o assunto, ao buscar disciplinar al
gumas práticas de subsídios à exporta
ção, ainda é preciso avançar bastante. 
De imediato, é necessário aumentar-se 
os limites (em quantidade e em valor), 
já vigentes, ao uso de determinados sub
sídios à exportação que estão previstos 

no Artigo 9 do Acordo Agrícola. 
Todavia, o assunto é mais 

complexo, e o Acordo Agrícola precisa 
ampliar seus dispositivos para alcançar 
pontos que, até o momento, estão a pre
cisar de regras que os disciplinem. Vale 
citar que o próprio Acordo reconhece o 
risco de ocorrer o uso de medidas que 
possam vir a anular o efeito das proibi
ções/restrições ao uso de subsídios à 
exportação. Para tanto, estabelece que 
os subsídios não listados no próprio 
Acordo não poderão ser utilizados pe
los países como forma de se anular as 
proibições estabelecidas. 

Nas próximas negociações, a 
proposta é que esta regra seja a primei
ra a ser plenamente incorporada às dis
ciplinas gerais da OMC. Isso porque os 
subsídios à exportação se revestem de 
uma natureza essencialmente comerci
al, não se tratando especificamente de 
políticas que decorrem diretamente de 
problemas que são específicos da ativi-
dade agrícola. 

"A cláusula da paz" 

Um ponto polémico resultante 
das negociações da Rodada Uruguai foi 
a inclusão, no Artigo 13 do Acordo 
Agrícola, do dispositivo da "devida 
moderação", também conhecido como 
"cláusula da paz", com vigência prevista 
por nove anos. A cláusula estabelece que 
durante sua vigência os países deverão 
exercer a "devida moderação" na apli
cação de diretos antisubsídios quando, 
embora concedendo subsídios através de 
políticas incluídas na AMS e subsídios 
às exportações, o referido país estiver 
cumprindo os compromissos decorren
tes da Rodada Uruguai. 

A principal questão que envolve 
essa cláusula é a sua interpretação. Sua 
redação é suficientemente dúbia para 
atender os interesses conflitivos das di
ferentes partes. Alguns concluem que o 
exercício de devida moderação não im
pede a plena vigência do Acordo de 
Subsídios e Medidas Compensatórias, 
uma vez comprovado o dano e a rela
ção causal entre os subsídios e o dano, 
enquanto os demais, inspiradores da 
proposta, afirmam que a mesma suspen
de durante sua vigência a aplicação da
quele Acordo. Segundo esta interpreta

ção seria estabelecida uma "paz" duran
te este período, ao que os demais acres
centam "uma paz armada". Enquanto 
não for acionada permanecerá a dúvida 
sobre qual a interpretação correta, aguar-
dando-se que se extinga sem que seja 
colocada à prova. Quanto a esse ponto, 
o que resta a ser feito é aguardar sua 
extinção, não se devendo aceitar, em 
hipótese alguma, sua eventual prorro
gação. 

3. TEMAS CORRELATOS 

Além dos aspectos envolvidos 
diretamente com o Acordo Agrícola, há 
aqueles relacionados com as medidas 
sanitárias/fitossanitárias, a atuação de 
empresas estatais ou que disponham de 
algum tipo de privilégio na forma do 
Artigo XVII do GATT 194 e o crédito à 
exportação. 

Medidas sanitárias e fitossanitárias 

Quanto ao Acordo sobre Medi
das Sanitárias e Fitossanitárias vem dis
ciplinando a utilização de medidas 
que objetivam garantir a segurança sa-

1 nitária dos produtos vegetais, dos ani-
1 mais e das pessoas em relação aos pro-
1 dutos importados. O objetivo é elimi-
1 nar a possibilidade de que medidas des-
; sa natureza possam ser utilizadas como 
' proteção não-tarifária na obstrução do 

comércio internacional. 
> Assim, doravante os países de-
; vem procurar pautar as suas medidas em 
' padrões e recomendações internacio

nais. Todavia, caso queiram manter ou 
adotar padrões mais rigorosos, é neces
sário que o mesmo tenha uma base ci
entífica justificável e seja baseado em 
análise de risco. 

Cabe lembrar que já foi iniciado 
o processo de revisão desse Acordo, 
dando cumprimento ao que foi acerta-

, do em Marrakesh por ocasião da sua 
assinatura. 

Empresas estatais e monopólios legais 
i 

Uma questão que também pode 
afetar seriamente o fluxo de comércio 
entre os países é a existência e a atua-
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ção de empresas, quer sejam estatais ou 
não, que desfrutem de determinados 
privilégios conforme o descrito no Ar
tigo XVII do GATT 1994, no 
Understanding on the Interpretation of 
Article XVII of GATT1994. De uma 
maneira geral, essas empresas gozam 
desses privilégios em função de atua-
rem também como instrumento de exe
cução de políticas económicas do Esta
do. 

A preocupação com tal tipo de 
empresa prende-se ao fato de que, a tí
tulo de se estar pondo em prática algum 
tipo de política voltada para o setor agrí
cola, a atuação delas pode obstruir o 
comércio externo de determinado pro
duto agropecuário. Em outras palavras, 
no exercício de suas funções estas em
presas não devem interferir no livre fun
cionamento do mercado, isto é, devem 
operar de forma clara e transparente de 
modo a evitar que venham constituir 
barreiras não-tarifárias ao comércio. 

É importante ressaltar a ampli
tude do espectro de agentes económi
cos que, por definição, podem se enqua
drar nessas condições especiais. Em 
outras palavras, a preocupação com os 
possíveis reflexos negativos sobre os 
fluxos de comércio não deve recair so
mente sobre as empresas de proprieda
de direta do Estado. Deve recair, tam
bém, sobre aquelas que, de uma forma 
ou de outra, possuem algum vínculo 
com o Estado, o que lhe confere uma 
situação especial em relação às demais 
que atuam no mesmo mercado. 

Em síntese, trata-se de um assun
to bastante relevante para os interesses 
do setor agropecuário e que algumas 
questões de acesso a mercados podem 
estar vinculadas à atuação das referidas 
empresas. Dessa forma, e tendo em con
ta que a atuação dessas empresas pode 
influir no livre funcionamento dos mer
cados, torna-se necessário discutir esse 
tema com mais detalhes de modo a apri
morar o conhecimento sobre elas. 

Assim, é importante obter infor
mações que permitam delimitar melhor 
suas áreas de ação (em que setores são 
mais preponderantes), conhecer a sua 
participação no comércio agrícola mun
dial e entender como operam as suas 
transações para permitir uma melhor 
avaliação dos efeitos da atuação desse 

tipo de empresa sobre o comportamen
to do mercado. 

Crédito à exportação 

Especial atenção deve ser dada 
à questão dos programas de crédito e de 
garantia às exportações que até então 
não foram objeto de negociações para 
disciplinar a sua utilização. Vale regis
trar que o próprio Acordo Agrícola (Ar
tigo 10 - parágrafo 2) prevê que os paí
ses membros devem envidar esforços no 
sentido de se estabelecer regras que dis
ciplinem a concessão de crédito e de 
garantias às exportações e que, no futu
ro, estes somente sejam concedidos se 
estiverem em consonância com as re
gras acordadas. 

O uso indiscriminado, e sem 
maiores disciplinas, de recursos e de 
garantias governamentais em operações 
de financiamento das exportações pode 
levar a distorções de mercado. Tal prá
tica, além de anular os sinais de merca
do, coloca os países em situações desi
guais, pois poucos são os países que dis
põem de recursos para disputar fatias de 
mercado, não pela eficiência e 
competitividade mas, sim, com base em 
recursos de tesouros nacionais. Tal fato 
colocaria os países desprovidos de tais 
recursos em situação desvantajosa frente 
àqueles que dispõem dos mesmos. 

Assim, é necessário discutir a 
definição de critérios para disciplinar 
essas operações de modo que não seja 
possível existir vazios que viabilizem a 
utilização desses programas de forma 
desleal e anulando a competitividade e 
a eficiência na alocação de recursos pelo 
mercado. Para tanto, alguns pontos são 
de crucial importância neste processo de 
discussão, a saber: 

• que modalidade de operação deve-
se admitir: concessão direta de cré
dito, garantia da operação (contra 
riscos políticos e comerciais) para 
o exportador; 

• como tratar a participação do es
tado nas diferentes modalidades de 
operações; 
nas operações de concessão de cré
dito como se estabelecer as condi
ções do crédito (prazo e condições 
para o pagamento do empréstimo), 

como determinar as taxas de juros 
a serem cobradas, admitir-se-á a 
concessão direta de crédito ou 
somente a equalização nas taxas de 
juros; 

nas operações de garantia, como 
definir o prémio a ser pago, quais 
os tipos de riscos a serem cober
tos, a garantia a ser sustentada pelo 
estado poderá ser plena ou deve ser 
parcial, e 
como diferenciar medidas de apoio 
voltadas para operações comerci
ais normais, as quais podem carac
terizar subsídios, daquelas que se 
referem & medidas de ajuda aos 
países em desenvolvimento. 

Quanto ao último ponto menci
onado no parágrafo anterior, não se pode 
esquecer o tratamento diferenciado que 
deve ser dispensado aos países menos 
desenvolvidos e importadores líquidos 
de alimentos. Para tanto, é importante 
deixar bem nítida a distinção entre o 
crédito à exportação que tenha efeito 
distorsivo sobre o comércio internacio
nal daquele que é concedido a título de 
ajuda alimentar ou programas de finan
ciamento para compra de alimentos ao 
amparo de organismos internacionais. 
Tais programas são regidos por princí
pios e regras que dão clareza e transpa
rência ao processo e são destinados a 
países carentes de recursos, segundo 
padrões específicos definidos por orga
nismos internacionais, como a FAO e a 
própria OMC, através da "Decision on 
Measures Concerning the Possible 
Negative Effects of the Reform 
Programme on Least-developed and Net 
Food-importing Developing Countries". 

Concluindo, estabelecer discipli
nas para medidas de apoio às exporta
ções é importante para separar as ope
rações normais de mercado das que pos
sam vir a provocar distorções por esta
rem embutindo algum tipo de subsídio 
ou garantia de risco por parte dos go
vernos e, com isso, possibilitando a dado 
país condições desleais de concorrência 
em relação aos demais que atuem no 
mesmo mercado e que não contem com 
o apoio. Além disso, a preocupação com 
o tema aumenta quando se tem em con
ta as dificuldades, aparentemente 
intransponíveis, havidas nas negocia
ções sobre essas disciplinas no marco 
da OCDE, razão adicional que justifica 
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o mesmo ser tema prioritário nas nego
ciações no âmbito da OMC. 

4. OS NOVOS TEMAS 

A medida que as formas tradici
onais de obstrução ao comércio vão sen
do equacionadas, ou mesmo superadas, 
é plausível admitir-se que as preocupa
ções com o comércio agrícola comecem 
a se voltar para outros temas que até 
então não se faziam sentir. Além disso, 
o avanço na liberalização do comércio 
mundial repercute diretamente no pla
no interno dos países, não só em rela
ção às reformas feitas nas políticas agrí
colas, como também em relação às al
terações nos próprios hábitos e compor
tamento dos consumidores. 

A reforma da política agrícola 
interna, juntamente com a 
desregulamentação do setor e a conse
quente redução da intervenção do Esta
do, em alguns casos pode trazer preo
cupação em relação à questão da políti
ca de concorrência para o setor agríco
la. Por ter sido um setor beneficiado por 
elevados níveis de proteção por um pro
longado período de tempo, o fato do 
governo diminuir sua intervenção na 
agricultura, por si só, não significa que 
prevalecerá a livre concorrência. A me
dida que podem existir distorções nas 
estruturas deste mercado, isto poderá 
propiciar que empresas privadas ocu
pem o espaço de regulamentação que 
vai sendo deixado pelo Estado. 

Essas transformações, por sua 
vez, viabilizam a diversificação da pro
dução assim como a utilização de mo
dernas e diferentes tecnologias. Tal fato, 
associado à mudança de hábitos por 
parte dos próprios consumidores, con
figura um novo quadro, no qual a preo
cupação com aspectos referentes à qua
lidade e segurança dos produtos agríco
las vem ganhando maior dimensão. A 
qualidade, a forma como foi produzi
do, informações técnicas referentes ao 
próprio produto, tudo isso faz com o 
consumidor se preocupe com o que es
teja comprando. Se critérios adequados 
não forem definidos para se tratar estes 
assuntos, eles podem acabar sendo usa
dos como novas barreiras ao comércio 
no sentido da discriminação de produ
tos. 

Nesta linha de raciocínio colo-
cam-se também as preocupações com a 
tecnologia utilizada e os riscos decor

rentes não só para a saúde do ser huma
no, como também dos animais e do meio 
ambiente. Questões relacionadas com o 
meio-ambiente, tais como: conservação 
dos solos, biodiversidade, utilização de 
agrotóxicos, controle sobre a adequada 
utilização dos solos, dentre outros, já 
começam a despontar como importan
tes. Mais recentemente, tem se discuti
do sobre os aspectos da Biotecnologia. 
Novamente, necessário se faz estabele
cer critérios adequados sobre como tra
tar esses assuntos para se evitar que os 
mesmos possam vir a ser utilizados 
como fator de discriminação. 

Outro tema que tem surgido ul
timamente refere-se ao caráter de 
"multifuncionalidade" da agricultura. 
Em outras palavras, por trás desse con
ceito está o princípio de que a agricul
tura tem outras funções além de produ
zir alimentos e matérias-primas, tais 
como: garantir a segurança alimentar, 
proteção ambiental, turismo, contribuir 
para o desenvolvimento rural e evitar 
problemas sociais como fluxos migra
tórios. Ressalte-se que esta discussão é 
importante, porém, ela deve ser feita 
observando-se o objetivo maior da 
OMC que é a redução, ou até mesmo a 
própria eliminação, das medidas de 
apoio que provocam distorções no co
mércio. 

Não é demais voltar a dizer que 
esses novos temas, diferentemente dos 
anteriores, ainda são passíveis de muita 
discussão. São assuntos relevantes e 
que, não necessariamente estão relacio
nados a um possível retrocesso na 
liberalização comercial. Tudo vai de
pender da forma de conduzir as negoci
ações vindouras. Nesse sentido, reves-
tem-se de grande importância as discus
sões sobre esses temas, pois delas sai
rão os rumos que nortearão os negocia
ções a serem feitas. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Desde a conclusão da 
Rodada Uruguai, grandes transforma
ções vêm se processando no cenário 
mundial, provocando repercussões não 
somente nas relações comerciais inter
nacionais como também no estabeleci
mento de parâmetros na formulação de 
políticas domésticas em decorrência das 
novas regras e disciplinas estabelecidas. 

Nesse contexto, as negociações 

da Rodada Uruguai e os acordos dela 
resultantes trouxeram uma nova forma 
de pensar o comércio agrícola interna
cional, em contraposição aos princípios 
até então vigentes, inclusive com a pre
dominância da auto-suficiência. Esse 
novo quadro viabiliza aos países inves
tirem mais em novas tecnologias, não 
só para aumentar o volume de produ
ção como também o grau de eficiência 
no como produzir. Isso, no seu conjun
to, permitiria o aumento da oferta de 
produtos e a redução nos seus preços 
para os países importadores líquidos de 
alimentos. 

Paralelamente, no plano domés
tico, essas mudanças não são menos 
expressivas. Assim é que, coincidente
mente ou não, um número cada vez 
maior de países promovem reformas 
unilaterais em suas políticas agrícolas 
internas, as quais apontam na direção 
de uma significativa redução da inter
venção do Estado na atividade agríco
la. Além disso, a agricultura deixa de 
ser uma atividade isolada para ser vista 
como um elo em um contexto mais am
plo, que é o conceito da cadeia 
agroalimentar. 

Todo este novo contexto contri
bui para um estímulo à atividade de pro
dução agrícola. Todavia, os países ex
portadores agrícolas ainda se ressentem 
das práticas protecionistas que perduram 
no comércio internacional e que muito 
dificultam a expansão de suas exporta
ções. Para esses países constitui uma 
meta de grande importância ter estabi
lidade nas regras para poder investir 
cada vez mais na agricultura e, assim, 
viabilizar o aumento da produção com 
sucessivos ganhos de eficiência. Para se 
atingir tal meta, porém, torna-se difícil 
se as barreiras que ainda perduram no 
comércio internacional não forem remo
vidas. 

Assim sendo, é importante que 
os setores vinculados com a atividade 
agrícola passem a ter um envolvimento 
crescente com esses assuntos, pois são 
temas sobre os quais será necessário se 
firmar posição a respeito para, quando 
ocorrerem as discussões sobre "o como" 
tratá-los, isso não se dê de forma 
conflitante com o movimento geral de 
liberalização do comércio internacional 
de produtos agrícolas. 
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